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S2­C2T1  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10935.003269/2005­73 

Recurso nº  143.158   Voluntário 

Acórdão nº  2201­01.116  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  12 de maio de 2011 

Matéria  ITR 

Recorrente  ROVILIO MASCARELLO  

Recorrida  FAZENDA NACIONAL 

 

Assunto: Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural ­ ITR 

Exercício: 2000 

Ementa:  

ITR.  DECADÊNCIA.O  imposto  sobre  a  propriedade  territorial  rural  é,  a 
partir  do  ano­calendário  1997,  tributo  sujeito  ao  regime  do  denominado 
lançamento  por  homologação,  sendo  que  o  prazo  decadencial  para  a 
constituição de créditos tributários é de cinco anos contados do fato gerador, 
que ocorre em 01 de janeiro de cada ano­calendário. Ultrapassado esse lapso 
temporal, sem a expedição de lançamento de ofício, opera­se a decadência, a 
atividade exercida pelo contribuinte está tacitamente homologada e o crédito 
tributário extinto, nos  termos do artigo 150, § 4° e do artigo 156,  inciso V, 
ambos do CTN. 

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRAZO 
DECADENCIAL  DE  CONSTITUIÇÃO  DO  CRÉDITO.  O  Regimento 
Interno deste Conselho Administrativo de Recursos Fiscais ­ CARF, através 
de  alteração  promovida  pela  Portaria  do  Ministro  da  Fazenda  n.º  586,  de 
21.12.2010 (Publicada no em 22.12.2010), passou a fazer expressa previsão 
no  sentido  de  que  “As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo 
Supremo Tribunal Federal  e pelo Superior Tribunal de  Justiça  em matéria 
infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B e 543­C da 
Lei nº 5.869, de 11 de  janeiro de 1973, Código de Processo Civil, deverão 
ser  reproduzidas  pelos  conselheiros  no  julgamento  dos  recursos  no  âmbito 
do CARF” (Art. 62­A do anexo II). 
O STJ,  em  acórdão  submetido  ao  regime do  artigo  543­C,  do CPC definiu 
que “o dies a quo do prazo qüinqüenal da aludida regra decadencial rege­se 
pelo disposto no artigo 173, I, do CTN, sendo certo que o "primeiro dia do 
exercício  seguinte  àquele  em  que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado" 
corresponde,  iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos  sujeitos  a 
lançamento por homologação” (Recurso Especial nº 973.733). 
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O termo inicial será: (a) Primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o 
lançamento  poderia  ter  sido  efetuado,  se  não  houve  antecipação  do 
pagamento  (CTN,  ART.  173,  I);  (b)  Fato  Gerador,  caso  tenha  ocorrido 
recolhimento, ainda que parcial (CTN, ART. 150, § 4º). 

Preliminar Acolhida. 

Recurso Voluntário Provido. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao recurso, nos termos do relatorio e votos que integram o presente julgado. 

(assinado digitalmente) 
FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA JUNIOR ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 
RAYANA ALVES DE OLIVEIRA FRANÇA – Relatora 

EDITADO EM: 12/07/2011 

Participaram  da  sessão  de  julgamento  os  conselheiros:  Pedro  Paulo  Pereira 
Barbosa,  Rayana  Alves  de  Oliveira  França,  Eduardo  Tadeu  Farah,  Rodrigo  Santos  Masset 
Lacombe, Gustavo Lian Haddad e Francisco Assis de Oliveira Júnior (Presidente). 

Relatório 

Trata­se  o  presente  de  lançamento  de  exigência  de  multa  por  atraso  na 
declaração  do  imposto  sobre  a  propriedade  rural,  no  exercício  de  2000,  do  imóvel  NIRF 
1.847.093­9,  no  valor  de R$44.385,48. O  recorrido  auto  de  infração  (fls.01)  foi  lavrado  em 
27/10/2005 e o contribuinte cientificado em 11/11/2005 (“AR” fls.36). 

Na  impugnação  apresentado  fls.02/10,  acompanhada  dos  documentos  de 
fls.11/14, o contribuinte alega que também sofreu autuação pela DRF de Cuiabá sobre a DITR 
2000,  em  questão.  Esse  lançamento  foi  devidamente  impugnado  no  processo 
n.10183.004870/2005­23. 

Entende ainda, que como a multa por atraso na entrega de declaração leva em 
consideração  o  valor  do  imposto  efetivamente  devido,  faz­se  necessário  suspender  o 
julgamento do presente processo até o deslinde final do outro processo. 

O Acórdão de julgamento do processo n. n.10183.004870/2005­23, datado de 
20/04/2007, que julgou procedente o lançamento foi acostado aos presentes autos às fls.61/68. 

Após analisar a matéria, os Membros da 1ª Turma da Delegacia da Receita 
Federal de Julgamento de Campo Grande/MS, acordaram, por unanimidade de votos, em julgar 
procedente o lançamento, nos termos do Acórdão DRJ/CGE n°04­13.012 de 14 de novembro 
de 2007, fls.69/74. 

Cientificado da decisão da DRJ em 18/04/2008 (“AR” fls. 77), o contribuinte 
apresentou  na  data  de  21/05/2008,  tempestivamente,  o  Recurso  Voluntário  de  fls.  78/83, 
argumentando em síntese: 
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­ decadência do lançamento, alegando que a decadência pode ser sustentada a 
qualquer momento do processo; 

­  discute  a  propriedade  de  parte  do  imóvel  que  está  sendo objeto  de  litígio 
judicial; 

­ requer a juntada posterior de laudo técnico. 

O  processo  foi  distribuído  a  esta  Conselheira,  numerado  até  as  fls.  100 
(última). 

É o Relatório. 

Voto            

Conselheira Rayana Alves de Oliveira França 

O  recurso  é  tempestivo  e  reúne  os  demais  requisitos  de  admissibilidade, 
portanto, dele conheço. 

Alega preliminarmente o  recorrente,  decadência  em  relação ao  fato gerador 
relativo ao exercício de 2000.  

Inicialmente,  cabe  o  registro  que  a  Lei  n°  9.393/1996  alterou 
substancialmente  o  Imposto  Sobre  a Propriedade Territorial Rural  ­  ITR,  principalmente  em 
relação a sua forma de apuração. Vejam­se os artigos 1° e 10 da Lei n° 9.393/1996: 

Art. 1°. O Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, 
de  apuração  anual,  tem  como  fato  gerador  a  propriedade,  o 
domínio útil ou a posse de imóvel por natureza,  localizado fora 
da zona urbana do município, em 1° de janeiro de cada ano. 

(...) 

Art. 10. A apuração e o pagamento do ITR serão efetuados pelo 
contribuinte,  independentemente  de  prévio  procedimento  da 
administração  tributária,  nos  prazos  e  condições  estabelecidos 
pela  Secretaria  da  Receita  Federal,  sujeitando­se  a 
homologação posterior. 

Pelo que se observa do enxerto legal reproduzido o fato gerador do imposto 
ITR  inicia­se  em  1°  de  janeiro  de  cada  ano­calendário,  e  a  partir  da  vigência  da  Lei  n° 
9.393/1996,  passou  a  ser  tributo  sujeito  a  modalidade  de  lançamento  por  homologação, 
atribuindo  ao  sujeito  passivo  a  incumbência  de  apurar  o  imposto,  sem  prévio  exame  da 
autoridade administrativa. 

Sendo  o  ITR,  tributo  sujeito  ao  lançamento  por  homologação,  tenho  me 
posicionado que o prazo decadencial para efetuar o lançamento de tal tributo é, em regra, o do 
art.150, §4º do CTN. Dessa forma, o prazo decadencial para o  lançamento é de cinco anos a 
contar do fato gerador. 

Fl. 110DF  CARF MF

Impresso em 30/08/2012 por RECEITA FEDERAL - PARA USO DO SISTEMA

CÓPIA

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001
Autenticado digitalmente em 12/07/2011 por RAYANA ALVES DE OLIVEIRA FRANCA, Assinado digitalmente em
 18/07/2011 por FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA JUNI, Assinado digitalmente em 12/07/2011 por RAYANA ALV
ES DE OLIVEIRA FRANCA



 

  4

Neste  sentido,  o  §  4º  do  art.  150  do  CTN,  fixa  prazo  de  homologação  de 
cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador, no caso em que a lei não fixar outro limite 
temporal. Transcreve­se o art. 150, § 4º do CTN: 

Art. 150. O lançamento por homologação, que ocorre quanto aos 
tributos  cuja  legislação  atribua  ao  sujeito  passivo  o  dever  de 
antecipar  o  pagamento  sem  prévio  exame  da  autoridade 
administrativa, opera­se pelo ato em que a referida autoridade, 
tomando  conhecimento  da  atividade  assim  exercida  pelo 
obrigado, expressamente a homologa. 

(...) 

§ 4º Se a  lei  não fixar prazo a homologação,  será ele de cinco 
anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato  gerador;  expirado  esse 
prazo  sem  que  a  Fazenda  Pública  se  tenha  pronunciado, 
considera­se homologado o lançamento e definitivamente extinto 
o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou 
simulação. 

Na inocorrência de dolo, fraude ou simulação o lançamento se consolida no 
momento em que o sujeito passivo identifica a ocorrência do fato gerador, a matéria tributável 
e o montante do  tributo devido, submetendo, posteriormente, esse procedimento à autoridade 
administrativa,  que deverá,  homologar ou não,  expressa ou  tacitamente,  a  atividade  exercida 
pelo sujeito passivo. 

Assim,  o  decurso  do  prazo  de  cinco  anos,  a  contar  da  ocorrência  do  fato 
gerador, implica na homologação tácita da atividade exercida pelo contribuinte e, em razão do 
instituto da decadência, previsto no artigo 156, inciso V, do CTN, extingue o crédito tributário. 

Analisando sobre esse prisma, o fato gerador do ITR referente ao exercício de 
2000,  inicia­se em 01 de  janeiro daquele ano e considerando o  lapso  temporal de cinco anos 
para que a Fazenda Pública exerça o direito de efetuar o lançamento, a data fatal completar­se­
ia em 01 de janeiro de 2005. No caso em tela, a ciência do lançamento ocorreu em 11/11/2005 
(fl.36),  poder­se­ia  imediatamente  concluir,  que  o  crédito  tributário  estaria  atingido  pela 
decadência. 

Contudo, é necessário aprofundar a análise, face a alteração promovida pela 
Portaria MF n.º 586/2010 no artigo 62­A do anexo II, que introduziu dispositivo no Regimento 
Interno deste E. Conselho que determina, in verbis:  

 “As  decisões  definitivas  de  mérito,  proferidas  pelo  Supremo 
Tribunal Federal e pelo Superior Tribunal de Justiça em matéria 
infraconstitucional, na sistemática prevista pelos artigos 543­B e 
543­C  da  Lei  nº  5.869,  de  11  de  janeiro  de  1973,  Código  de 
Processo Civil, deverão ser  reproduzidas pelos conselheiros no 
julgamento dos recursos no âmbito do CARF” 

Assim,  no  que  diz  respeito  à  decadência  dos  tributos  lançados  por 
homologação, temos como parâmetro o Recurso Especial nº 973.733 ­ SC (2007/0176994­0), 
julgado  em  12  de  agosto  de  2009,  sendo  relator  o  Ministro  Luiz  Fux,  que  teve  o  acórdão 
submetido ao regime do artigo 543­C, do CPC e da Resolução STJ 08/2008, assim ementado: 

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543­C, DO 
CPC.  TRIBUTÁRIO.  TRIBUTO  SUJEITO  A  LANÇAMENTO 
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POR HOMOLOGAÇÃO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
INEXISTÊNCIA  DE  PAGAMENTO  ANTECIPADO. 
DECADÊNCIA  DO  DIREITO  DE  O  FISCO  CONSTITUIR  O 
CRÉDITO  TRIBUTÁRIO.  TERMO  INICIAL  .ARTIGO  173,  I, 
DO  CTN.  APLICAÇÃO  CUMULATIVA  DOS  PRAZOS 
PREVISTOS NOS ARTIGOS 150, § 4º, e 173, do CTN. 

IMPOSSIBILIDADE. 

1.  O  prazo  decadencial  qüinqüenal  para  o  Fisco  constituir  o 
crédito  tributário  (lançamento  de  ofício)  conta­se  do  primeiro 
dia  do  exercício  seguinte àquele  em  que  o  lançamento  poderia 
ter sido efetuado, nos casos em que a lei não prevê o pagamento 
antecipado da exação ou quando, a despeito da previsão legal, o 
mesmo  inocorre,  sem  a  constatação  de  dolo,  fraude  ou 
simulação  do  contribuinte,  inexistindo  declaração  prévia  do 
débito  (Precedentes da Primeira Seção: REsp 766.050/PR, Rel. 
Ministro Luiz Fux, julgado em 28.11.2007, DJ 25.02.2008; AgRg 
nos  EREsp  216.758/SP,  Rel.  Ministro  Teori  Albino  Zavascki, 
julgado  em  22.03.2006,  DJ  10.04.2006;  e  EREsp  276.142/SP, 
Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 13.12.2004, DJ 28.02.2005). 

2.  É  que  a  decadência  ou  caducidade,  no  âmbito  do  Direito 
Tributário,  importa  no  perecimento  do  direito  potestativo  de  o 
Fisco  constituir  o  crédito  tributário  pelo  lançamento,  e, 
consoante  doutrina  abalizada,  encontra­se  regulada  por  cinco 
regras jurídicas gerais e abstratas, entre as quais figura a regra 
da decadência do direito de lançar nos casos de tributos sujeitos 
ao  lançamento  de  ofício,  ou  nos  casos  dos  tributos  sujeitos  ao 
lançamento por homologação em que o contribuinte não efetua o 
pagamento  antecipado  (Eurico  Marcos  Diniz  de  Santi, 
"Decadência  e  Prescrição  no  Direito  Tributário",  3ª  ed.,  Max 
Limonad, São Paulo, 2004, págs. 163/210). 

3.  O  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra 
decadencial  rege­se  pelo  disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN, 
sendo certo que o "primeiro dia do exercício seguinte àquele em 
que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde, 
iniludivelmente,  ao  primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à 
ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de  tributos 
sujeitos  a  lançamento  por  homologação,  revelando­se 
inadmissível  a  aplicação  cumulativa/concorrente  dos  prazos 
previstos nos artigos 150, § 4º, e 173, do Codex Tributário, ante 
a  configuração  de  desarrazoado  prazo  decadencial  decenal 
(Alberto  Xavier,  "Do  Lançamento  no  Direito  Tributário 
Brasileiro",  3ª  ed.,  Ed.  Forense,  Rio  de  Janeiro,  2005,  págs. 
91/104; Luciano Amaro, "Direito Tributário Brasileiro", 10ª ed., 
Ed.  Saraiva,  2004,  págs.  396/400;  e  Eurico  Marcos  Diniz  de 
Santi,  "Decadência  e Prescrição  no Direito Tributário",  3ª  ed., 
Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 183/199). 

5.  In casu, consoante assente na origem: (i) cuida­se de tributo 
sujeito a lançamento por homologação; (ii) a obrigação ex lege 
de pagamento antecipado das contribuições previdenciárias não 
restou  adimplida  pelo  contribuinte,  no  que  concerne  aos  fatos 
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imponíveis ocorridos no período de janeiro de 1991 a dezembro 
de 1994; e (iii) a constituição dos créditos tributários respectivos 
deu­se em 26.03.2001. 

6.  Destarte,  revelam­se  caducos  os  créditos  tributários 
executados,  tendo  em  vista  o  decurso  do  prazo  decadencial 
qüinqüenal  para  que  o  Fisco  efetuasse  o  lançamento  de  ofício 
substitutivo. 

7.  Recurso  especial  desprovido.  Acórdão  submetido  ao  regime 
do artigo 543­C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. 

Portanto, o STJ em acórdão submetido ao regime do artigo 543­C, do CPC 
definiu  que “o  dies  a  quo  do  prazo  qüinqüenal  da  aludida  regra  decadencial  rege­se  pelo 
disposto  no  artigo  173,  I,  do  CTN,  sendo  certo  que  o  "primeiro  dia  do  exercício  seguinte 
àquele  em  que  o  lançamento  poderia  ter  sido  efetuado"  corresponde,  iniludivelmente,  ao 
primeiro  dia  do  exercício  seguinte  à  ocorrência  do  fato  imponível,  ainda  que  se  trate  de 
tributos sujeitos a lançamento por homologação” (Recurso Especial nº 973.733). 

Dessa forma, com o advento da decisão acima referida, tem­se que nos casos 
em que não houve antecipação de pagamento e/ou  imposto de renda retido na fonte, deve­se 
aplicar  a  regra  do  art.  173,  I,  do  CTN,  ou  seja,  contar­se  o  prazo  decadencial  a  partir  do 
primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Nos 
casos em que há recolhimento, ainda que parcial, aplica­se a regra do art. 150, § 4º do CTN, ou 
seja, o prazo inicia­se na data do fato gerador. 

No  presente  caso,  como  o  lançamento  é  relativo  a  multa  por  atraso  na 
declaração  e  foi  comprovado  pagamento,  através  da  cópia  da  DITR/2000  (fls.52/57)  e  do 
DARF  de  pagamento  (fls.58).    Logo,  aplica­se  o  artigo  150,  §4º,  do  CTN.  Estando 
efetivamente fulminado pela decadência. 

Ante ao exposto, reconheço os efeitos da decadência no lançamento e voto no 
sentido de DAR provimento ao recurso 

(assinado digitalmente) 
Rayana Alves de Oliveira França ­ Relatora 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA CÂMARA DA SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 
 

TERMO DE INTIMAÇÃO 

 
 

Em cumprimento ao disposto no § 3º do art. 81 do Regimento Interno do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, aprovado pela Portaria Ministerial nº 256, 

de  22  de  junho  de  2009,  intime­se  o  (a)  Senhor  (a)  Procurador  (a)  Representante  da 

Fazenda Nacional,  credenciado  junto  à  Segunda Câmara  da  Segunda  Seção,  a  tomar 

ciência da decisão consubstanciada no acórdão supra. 

 
 

Brasília/DF, 12/07/2011 
 
 

__________(assinado digitalmente)_____________ 
FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA JUNIOR 
Presidente da Segunda Câmara / Segunda Seção 

 
 
Ciente, com a observação abaixo: 
 
(......) Apenas com ciência 

(......) Com Recurso Especial 

(......) Com Embargos de Declaração 

 

Data da ciência: _______/_______/_________ 
 

 

Procurador(a) da Fazenda Nacional 
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